
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1391/2018, DE 20 DE DEZEMBRO 2018 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CONTRATAR PROFISSIONAL POR TEMPO 

DETERMINADO, PARA SUPRIR CARGO DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO. 

 

 

 

EDIVAN FORTUNA, Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

 

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar profissional 

graduado em Serviço Social, por tempo determinado, para atender necessidade de pessoal e 

de excepcional interesse público, (licença à gestante) nos termos da Lei Municipal 764 de 

01 de Setembro de 2003, da Lei Orgânica Municipal e do art. 37, IX da Constituição 

Federal. 

 

Art. 2º - A contratação que se refere no artigo anterior será pelo período de até 

06 (seis) meses, a contar da data de assinatura do respectivo Termo Contratual, podendo 

ser renovado por igual período. 

I – A respectiva contratação será por meio de Processo Seletivo Simplificado; 

 

II – O profissional contratado com autorização desta Lei, exercerá suas funções 

junto à Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 3º - O contratado perceberá a remuneração correspondente ao padrão que 

constar para o cargo correspondente, criado através do Plano de Carreira e será reajustado 

nos mesmos índices e percentuais, quando concedidos aos demais servidores. 

 

Art. 4º - O Edital de Processo Seletivo Simplificado especificará as exigências 

para inscrições e classificação dos candidatos ao cargo. 

 

Art. 5º - Para atender o preceito e cumprimento do artigo 236, inciso IV, da Lei 

Municipal nº 764/03, o profissional contratado nos termos desta Lei, ficará vinculados ao 

Regime Geral de Previdência Social. 

 



 

Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias constante da Lei-de-Meios em execução. 

 

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, RS,  

20 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

 

EDIVAN FORTUNA, 

Prefeito Municipal. 

 

 

 



 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Senhores Vereadores: 

 

Apraz-me cumprimentá-los e na oportunidade passar a esta Colenda Casa 

Legislativa, o incluso Projeto de Lei, que trata da autorização para contratação temporária 

de profissional. 

 

Se fundamenta o pedido em questão, pois a titular do Cargo de Assistente Social, 

entrará em licença maternidade nos próximos meses. Lembramos que não há outro 

profissional nesta área e a mesma tem uma grande demanda laboral. 

Dito isso, enfatizamos tal necessidade, pois além do acúmulo de serviço, a 

vacância do cargo também afeta as liberações de laudos sociais, o que acaba prejudicando 

a população mais necessitada. 

Outro ponto a ser considerado é o fato de não haver aumento no quadro pessoal e 

sim uma substituição por tempo determinado.  

 

Diante de todo exposto, tendo em vista as justificativas apresentadas, tem-se que a 

contratação temporária segue todos os ditames legais e constitucionais, razão pela qual 

solicitamos a  aprovação do presente projeto de lei, nos termos propostos. 

  

Assim, nobres edis, permito-me deixar o assunto à análise de Vossas Excelências, 

esperando que pela necessidade já comprovada, mereça dessa egrégia casa a unânime 

aprovação e o processo tramite em regime de urgência. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE,  

27 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

 

 

EDIVAN FORTUNA, 

Prefeito Municipal. 



 

 


